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VICE-PRESIDÊNCIA 

 

REPUBLICAÇÃO* 

*Portaria republicada por conter incorreção no anexo da ver-

são anterior, publicada no Boletim de Serviço nº 2.253, de 

18 de março de 2026 

 

Portaria - SEI nº 06, de 23 de fevereiro de 2026 

O Vice-Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto Social e pelo Regimento Interno, vigentes; 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica (ACT) firmado entre o Ministério da Saúde, a Ebserh 

e a Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Unirio), bem como o Contrato de Gestão Especial 

nº 04/2025 (57654055) celebrado entre a Unirio e a Ebserh, quem têm por objetivo a implantação e a 

gestão, pela Ebserh, do novo Hospital Universitário decorrente da fusão do Hospital Federal dos Servi-

dores do Estado do Rio de Janeiro (HFSE) e do Hospital Gaffrée e Guinle (HUGG), denominado Hos-

pital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(HUSE-Unirio); 

Considerando a aprovação do aditamento ao quadro de pessoal da Ebserh, em razão da integração 

do Huse-Unirio à Rede Ebserh, na  199ª Reunião Extraordinária do Conselho de Administração, reali-

zada no dia 24 de março de 2025, conforme Resolução nº 285 (57655776), bem como a autorização da 

alteração do quantitativo de cargos em comissão e funções gratificadas, concedida pela Nota Técnica 

SEI nº 27409/2025/MGI (57655845), emitida pela  Secretaria de Coordenação e Governança das Em-

presas Estatais (Sest-MGI); 

Considerando o que consta nos autos do processo SEI nº 23477.004933/2026-12, resolve: 

Art. 1º Autorizar a implementação complementar da estrutura organizacional do Hospital Universitário 

dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (HUSE-Unirio), con-

forme anexo (58214408). 

Art. 2º Os ajustes nos sistemas corporativos e apostilamentos de cargos em comissão e funções gratifi-

cadas relacionados deverão ser realizados pelas Diretorias afetas. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Daniel Beltrammi 

 

Acesse a estrutura organizacional do HUSE-Unirio. 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75184481&id_procedimento_atual=75184307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=a2cfc80c3e6b7f1521fe2a89beaaa3787007d446570984011b85b4acabd0b32f22cedff532c6ba8df8d07a576cdfc5be966ce17f324e810a216b14499804b563b8d6877278a1018fc410fa370e50bc7c3b99d6b695b5e86a56385f983c26918e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75186361&id_procedimento_atual=75184307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=d50967ccd7da46721aa47c8225bc2876f733a09c58c674c6f8be0bc4846a42a422cedff532c6ba8df8d07a576cdfc5be966ce17f324e810a216b14499804b563b8d6877278a1018fc410fa370e50bc7c3b99d6b695b5e86a56385f983c26918e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75186436&id_procedimento_atual=75184307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=9e64b5fe448d67ae4c9254d4f31f5a04042ce45ee3082968e3d2a3b92d5c81ea22cedff532c6ba8df8d07a576cdfc5be966ce17f324e810a216b14499804b563b8d6877278a1018fc410fa370e50bc7c3b99d6b695b5e86a56385f983c26918e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75184307&id_procedimento_atual=75184307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=528ec89534f95ee4686d775db7479cf24074acd3772b0f48d5464ff87c81e48e22cedff532c6ba8df8d07a576cdfc5be966ce17f324e810a216b14499804b563b8d6877278a1018fc410fa370e50bc7c3b99d6b695b5e86a56385f983c26918e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75804222&id_procedimento_atual=75184307&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=24197b4d6fdafd0d4bbef431a9f40ca63b631f340824568a3f5e891186ca57b722cedff532c6ba8df8d07a576cdfc5be966ce17f324e810a216b14499804b563b8d6877278a1018fc410fa370e50bc7c3b99d6b695b5e86a56385f983c26918e
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2026/anexos-2026/de_para_gas_huse_unirio_att
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 87, de 26 de março de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da Empresa Brasi-

leira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento 

Interno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de 

Administração, realizada no dia 21 de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regula-

mento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte Objeto: 

Contratação de empresa especializada em construção civil para o novo Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de São Paulo. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Joktan Alves da Silva Junior - Engenheiro Civil - SIAPE 140****; 

II. Integrante Demandante: Thiago Augusto Betiati - Coordenador de Infraestrutura Hospitalar e 

Hotelaria - SIAPE 1056***; 

III. Integrante Demandante: Thabata Micaela Matos Frota Lemos - Arquiteta - SIAPE 132****. 

Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Thiago Augusto Betiati - Coorde-

nador de Infraestrutura Hospitalar e Hotelaria - SIAPE 1056*** - Administração Central, por 

razões de ausências legais e eventuais, quando necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 
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b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

I. 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II. 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 

Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 88, de 26 de março de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento In-

terno da Administração Central da Rede Ebserh vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de 

Administração, realizada em 17 de julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento 

de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a equipe de planejamento para a aquisição do seguinte objeto:  
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Contratação de consultoria com expertise em revisão de planos de cargos, carreiras e salários, com ex-

periência comprovada no setor de saúde pública. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh: 

I. Integrante Administrativo: Giulliane Melo Fiquene – Assistente Administrativo – SIAPE 

330****. 

Art. 3° Destituir dos trabalhos da EPC o colaborador abaixo relacionado: 

I. Integrante Administrativo: José Amaral da Silva Neto – Analista Administrativo - SIAPE 

125****. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 72, de 06 de fevereiro de 2025, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1982, de 07 de fevereiro de 2025, que designou a EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 720, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear WESLLY BERNARDES DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 326****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, 

da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-

UFU), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 722, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear, interinamente, MARCELA MEDEIROS MARTINS, matrícula Siape nº 149***, para 

exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão da Informação Assistencial, junto ao Setor 

de Contratualização e Regulação, da Superintendência, do Hospital Universitário dos Servidores do Es-

tado da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Huse-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 713, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA DO SOCORRO ALVES CARDOSO DA SILVA, matrícula Siape 

nº 148****, da função gratificada de Chefe da Unidade de Gestão de Graduação, Ensino Técnico e 

Extensão, junto ao Setor de Gestão do Ensino, da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital Universi-

tário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 31 de março de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 716, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 
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publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar PAULO MARCIO PITOMBO PEREIRA LOPES, matrícula Siape nº 128****, da 

função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, junto ao 

Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospita-

lar, da Superintendência Administrativa, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (CH-UFRJ), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de março de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 717, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, LUCIO GUSTAVO DA SILVA BRAGA DE SOUZA, matrícula Siape nº 

340****, da função gratificada de Chefe da Unidade de Dispensação Farmacêutica - JBB, junto ao Setor 

de Farmácia Hospitalar - JBB, da Gerência de Atenção à Saúde - JBB, do Complexo Hospitalar Univer-

sitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 718, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar LILIANA DA LUZ PINHEIRO COSTA, matrícula Siape nº 109****, da função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica, junto ao Setor de Apoio 

Diagnóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, 
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da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPel), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 721, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, KLAUS NOBRE STIGGER, matrícula Siape nº 301****, da função gratifi-

cada de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado, junto à Divisão 

de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 725, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, FERNANDA MICHELE QUIRINO, matrícula Siape nº 221****, da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Adulto, junto à Divisão Médica, da Gerência de 

Atenção à Saúde, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 714, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de PAULO ANSELMO MENDES, matrícula Siape n° 344****, Técnico em Radiologia, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR) para o Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 715, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ERIKA BARBOSA LAGARES, matrícula Siape n° 319****, Nutricionista, do Hospital Uni-

versitário da Universidade Federal de São Carlos (HU-UFSCar) para o Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 719, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de DALANNA VIGNA DE SOUSA, matrícula Siape n° 331****, Enfermeira, do Hospital Uni-

versitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para o Hos-

pital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Eb-

serh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 723, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de FELIPE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula Siape n° 341****, Assistente Administrativo, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Complexo Hospitalar 

da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 11 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 724, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de STEFANIA MACHADO CORREA, matrícula Siape n° 343****, Técnica em Enfermagem, 

do Complexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 14 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 726, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de LUCIO GUSTAVO DA SILVA BRAGA DE SOUZA, matrícula Siape n° 340****, Técnico 

em Farmácia, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) 

para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 727, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de JOANA CARLA BRITO CUNHA DE FARIA, matrícula Siape n° 344****, Enfermeira, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital de Clínicas 

da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 728, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ITAVIELLY LAYANY FRANÇA FEITOSA, matrícula Siape n° 105****, Farmacêutica, 

do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG) 

para o Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 729, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de LETICIA CRISTINNE COSTA DA SILVA, matrícula Siape n° 122****, Nutricionista, 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Complexo Hospitalar 

da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 730, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ANTONIO MARCOS BARBOZA DA SILVA, matrícula Siape n° 341****, Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) 

para o Hospital Universitário dos Servidores do Estado da Universidade Federal do Estado do Rio de 

Janeiro (Huse-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 731, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 
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Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de ERIVANIA VIRTUOSO RODRIGUES FERREIRA, matrícula Siape n° 158****, Bióloga, 

da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN) 

para o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-

Ufal), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 732, de 26 de março de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do 

Conselho de Administração, em 20 de fevereiro de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de MARIA FRANQUILEIDE CORREIA DA SILVA, matrícula Siape n° 331****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(Huol-UFRN) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de abril de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 


